Anexo 3 do Ofício Circular 124/2025-PRE - Termo de adesão do operador ao Programa de Incentivo para Novos Operadores Não Residentes - Ciclo 2026

Uma cópia do passaporte ou de documento equivalente com foto deve acompanhar todas as solicitações.
Nome: __________________________________________________________
Sobrenome: _____________________________________________________
Data de nascimento (MM/DD/YYYY): _____________________________
País de origem: __________________________________________________
Número do passaporte ou documento equivalente: _______________________
Tempo de experiência com negociação de mercados listados: _____________
Histórico profissional como operador em outros mercados (se aplicável):
1. Período, Mercado, Produtos:_____________________
1. Período, Mercado, Produtos:_____________________
1. Período, Mercado, Produtos:_____________________
Empresa: ______________________________________________________
Local: __________________________________________________________

Contas transitórias e definitivas que serão usadas no Programa Novos Operadores - Ciclo 2026:
Conta a ser utilizada para eventual cobrança retroativa dos pontos consumidos no Programa Novos Operadores Ciclo 2026:
_______________________________________________________________________________________
 
Indicação dos produtos contemplados no Programa Novos Operadores - Ciclo 2026:
(  ) Contrato Futuro de Taxa Média de Depósitos Interfinanceiros de um dia (DI1);
(  ) Futuro de Cupom IPCA (DAP);
(  ) Operações Estruturadas de Forward Rate Agreement de Cupom Cambial 
(FRC);
(  ) Contrato Futuro de Taxa de Câmbio de Reais por Dólar Comercial (DOL);
(  ) Contrato Futuro Mini de Taxa de Câmbio de Reais por Dólar Comercial (WDO);
(  ) Operações Estruturadas de Rolagem de Dólar Comercial (DR1);
(  ) Operações Estruturadas de Rolagem de Minicontrato de Dólar Comercial (WD1);
(  ) Contrato Futuro de Ibovespa (IND);
(  ) Contrato Futuro Mini de Ibovespa (WIN);
(  ) Operações Estruturadas de Rolagem de Ibovespa (IR1);
(  ) Operações Estruturadas de Rolagem de Minicontrato de Ibovespa (WI1);
(  ) Contrato Futuro de Café Arábica 4/5 (ICF);
(  ) Contrato Futuro de Boi Gordo (BGI);
(  ) Contrato Futuro de Etanol Hidratado (ETH);
(  ) Contrato Futuro de Milho (CCM);
(  ) Ativos do mercado à vista (ações, BDRs, ETFs, units, cotas de fundos, bônus de subscrição, recibos de subscrição e direitos de subscrição);
(  ) Opções sobre Ações; e
(  ) Opções sobre Índices (IBOV11 e BOVA11).
 
Atestado e autorização
[bookmark: _Hlk217293987]Reconheço e aceito cumprir (a) os requisitos do Programa de Incentivo para Novos Operadores Não Residentes - Ciclo 2026 dispostos neste regulamento e descritos abaixo, bem como (b) as regras, os normativos e as políticas da B3. 
Declaro que o operador: 
(   ) Não participou dos ciclos anteriores ao Ciclo 2026 do Programa Novos Operadores, mesmo que vinculado a outra firma, 
(   ) Não negocia com alta frequência e modelos de negociação sistemático.
(   ) Não tem experiência prévia em negociação nos produtos elegíveis negociados nos mercados administrados pela B3, descritos no item 2. Considera-se operador com experiência prévia aquele que já tenha realizado qualquer tipo de operação envolvendo os produtos elegíveis nos mercados administrados pela B3.


[local], [data]
__________________________________________
[Nome e assinatura do operador]
__________________________________________
[Nome e assinatura da firma]
__________________________________________
[Nome e assinatura do PN ou PNP responsável]
__________________________________________



INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION

INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION

INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION

